
 

 

 

2º TERMO ADITIVO 

TERMO DE CONVENIO  

 

Segundo Termo Aditivo ao Termo de Convênio, o MUNICÍPIO DE LUÍS 

EDUARDO MAGALHÃES, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 

04.214.419/0001-05, com sede na com sede na Avenida Octogonal, S/N, Quadra 21, Praça dos três 

Poderes, Bairro Jardim Imperial, cep: 47.850-000, doravante designado Município neste ato representado 

pelo seu Excelentíssimo Sr. Prefeito ONDUMAR FERREIRA BORGES JUNIOR, portador da 

Carteira de Identidade nº 1342764935, expedida pela SSP/BA e inscrito no CPF sob nº 

043.930.175-01, residente na cidade de Luís Eduardo Magalhães-BA e a ORALE ASSISTÊNCIA 

ODONTOLÓGICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 03.990.914/0001-

35, com sede na Avenida Anita Garibalde 1133 sala 1204, Bairro Ondina, município de Salvador, 

Estado da Bahia, neste ato representado pelo seu Sócio, GUSTAVO BARRETO REGIS, portador 

do RG de nº 330942921 SSP/BA e, inscrito CPF de nº 566.151.405-00. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditada a Cláusula Segunda do Referido Convênio para prorrogar 

o prazo de vigência até o dia 31 de dezembro de 2025. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - Ratificam-se todas as demais cláusulas do convenio originário que não 

tenham sido atingidas pelo presente Termo Aditivo. 

 

E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que 

depois de lido o subscrevem. 

 

Luís Eduardo Magalhães-BA, 09 de dezembro de 2024.  

 

 

 

 

ONDUMAR FERREIRA BORGES JUNIOR 

CONVENIADO 

 

 

 

GUSTAVO BARRETO REGIS  

CONVENENTE 

 

TESTEMUNHAS: 1 - _________________________        2 - __________________________ 



 

 

 










